
INDICAÇÃO Nº 
3303
, DE 2007
                              Considerando que vem sendo implementado pelo Governo do Estado o Licenciamento Unificado, um dos 2l Projetos Ambientais Estratégicos com o objetivo de aprimorar a gestão ambiental; 

                              Considerando que o Licenciamento Unificado está sendo implantado com a instalação de 56 Agências Ambientais Unificadas, onde técnicos da Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB e do Departamento Estadual de Proteção de Recursos Naturais – DEPRN trabalharão em conjunto e de forma integrada nas atividades de licenciamento ambiental e de fiscalização;

                               Considerando que a Região Bragantina e Circuito  das Águas engloba os municípios de Pinhalzinho, Pedra Bela, Tuiuti, Morungaba, Bragança Paulista, Vargem, Joanópolis, Atibaia, Piracaia, Bom Jesus dos Perdões, Itapira, Águas de Lindóia, Socorro, Lindóia, Serra Negra, Amparo, Monte Alegre do Sul e Nazaré Paulista, com aproximadamente 608 mil habitantes;

                                Considerando que esta região possui grande dimensão demográfica e territorial, reunindo portanto, as condições necessárias para a sua imediata inclusão no Projeto de Licenciamento Unificado, possuindo plena capacidade de absorver os serviços ora pretendidos.

                                  INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a implantação de uma Agência Ambiental Unificada no município de Bragança Paulista para atendimento da Região Bragantina e Circuito das Águas. 

Sala das Sessões, em

Deputado EDMIR CHEDID

                                             DEM

JUSTIFICATIVA

Escrever a justificativa aqui ... 

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM


